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PREI.'EI TTTRA DO II,{U\ICÍPIO N N JUNDIAÍ

DECRETO N".31.825. DE 06 DE SETE'MBRO DÍ.2022

LUIZ FERNANDO AR.ANTES IVIACITADO, PRETIEITO DO MUNICÍPIO DE ruNDIAI,
ESTADO DE S.ÃO PAULO, NO USO DE SU¿IS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE T,IIE SÃO CONFTRIDAS PELA I,EI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART.4'.

CONSIDERANDO NECESSIDADII DE ABERTURA I]E CRÉDITO ADICIONAL STIPLEMENTAR POR

ANTILAç,{O DE DOI'AÇ.ÄO, PARA COBERTT.JRA DE DESPESAS COr4 PRESTAÇÁO DE SERVIÇO PARA

FCIRNECIIVIENTO DE INFRAESTRU'ruR.å DE R-EDE DE D^å.DOS PARA 05 UNIDADES DE SAUDE,

PROCESSO SE,TI4474I2A22. SEM IMPACTO NAS METAS CON'TIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLTCTTAçAO 1.515 - UNTDADE DE öESTÄO DEPROMOÇÃO n.+ SATIDE

REQUISIÇÂO ?80,795 REMANATAMENTO

AMPLIACÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FANúLIA
OUTRO,$ SERvIcos DE TERCEIROS - PESSOTTJLIRIDICA

PROPRTA

R$

ART. 1. . FrCÂ ABERTO NO ORçAtvtBNTO DO MUNICÍPIO, UM CIúDITO ADICIONAL
SIIPLEMENTAR NÜ VALOR DE R$ 204,157,56 (DUZENTOS E QUATRO ]VÍIL CEN'TO E CINQTÏENTA E SETE

REArS E CrNQÜËNTA E ,$ErS CENT:.{VOS) N.{(S) DOTAÇÁO(ÕUS):

14.01.10.301.0191"2188 ?ROIUOC.ÅO DAS ACÕE DAS UNIDADE DE ATENCÄO NÁSTC¿
3.3.90.,40.00 ,SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAC.,IO E CO1VIUNICACÃO

OOOO PROPRIA

R$ 204.157,56

TOTAL..,.R$ 204,157,56

ART. 2" . A COBER'I'{IB{ DO CRÉDI',rO DE QUE TRATA O ARr. l" tsAR-SE-Á COI\4 O(S)

SEGUTNTE(S) RECTTRS O(S):

r- aNüLÂ,ÇÃo p¡ncur,DA(s) strGurNTE(s) DOTAÇÄ.o(ÕES) Do ORÇAMENT()
\IIGENIE:

14,01. 10.301,0191.2189

3,3,50.39.00
0000

:¿o4.157.56

TOTAI.....R$

ART. 3" . ESTE DBCRETO ENTR.A ENI VIõOR NA DArd DE SUA PTTBLICAÇÃO.

204.157,5 6
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PREFEITTJRÁ. DO MUNICÍPIO NN JLINDIAÍ

Decreto N.31.825/2022

LIIIZ FERNANDO ARANTES MACITADO

PREFEITCI MLTNICIPAL

JOSÉ ANTONIO PARIMO SCHI

GDSTOR DA TINIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PIIBLICADO E REõISTRADO NA ITNIDADE DE 6ESTÄO DA CASA CIVIT DA PREFIITUR}\ DC

sfuNICIpIO DE JIINDiAI, AO(S) SErS DIA(S) DO MÊS DE SETEMBR0 DO ANO DE DOIS MIL E VINïE I
DOIS.

TUSTAVO L. C. M¡IRYSSAEIDE CAÀ{PO$

GESTOR DA ÏINÏDADE D.{ CASA CTVIL

ffi* Documento assinado eletronicamente por Jose Antonlo Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, en 08/09/2022, às 08:24, confornte aú. 1", $
7', d¿ Lei Municipal 8.42412015 e alt. 9n, inciso I do Decreto Municipal26.13612015.
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ú Documento assinatlo eletronicamente por Gustavo Leopoldo Caserta Maryssael de Campos, Gestor da Unidade da Casa Civil, en0910912022, às l2:44,
conforme art. 1", g 7", da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9', inciso I do Decreto Municipal 26.13612015.
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Arantes Machado, Plefeito do Município de Jundiaí, em0910912022, às I2:45, contbrme alt. l', $ 7',
da Lei Municipal 8.424/2015 c ar1. 9", inciso I do Decreto Municipal26.13612015.

A autenticidatle do tlocumento pode ser conferitla no site https://pottalseijundiai.sp.gov.br informantlo o código velifcador'0557897 e o código CRC 4E735384.


